
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 17ª REGIÃO/MT 

PORTARIA CREF17/MT Nº 110 DE 27 DE MAIO DE 2021. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 17ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições estatutárias, conforme dispõe o artigo 40, inciso II e IX, do Estatuto do CREF17/MT, e; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 70, parágrafo único, do Estatuto do CREF17/MT sobre a competência do 
Plenário de diretrizes emanadas do CONFEF; 
CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução CONFEF nº 402/2021, publicado no DOU n.º 69 de 14/04/2021. 
CONSIDERANDO a deliberação em reunião da 26ª Plenária do CREF17/MT realizada em 15 de maio de 2021; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Regimento Eleitoral aprovado pela Resolução CREF17/MT n.º 034/2021 de 
15 de maio de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1º Conforme determina o art. 19 do Regimento Eleitoral (Resolução CREF17/MT n.º 034/2021), para auxiliar 
a Comissão Eleitoral nas funções administrativas relativas à eleição, o CREF17/MT nomear, através desta Portaria, 
uma Secretaria da Comissão Eleitoral composta por 03 (três) Membros, todos funcionários deste CREF17/MT, 
conforme abaixo relacionados: 
I – Milenne Vieira Ormonde; 
II – Kedlyn Gonçalves de Oliveira; 
III – Rodrigo Calmon Reis; 
Cumpra-se. Publique-se. Notifica-se. 
Cuiabá-MT, 27 de maio de 2021. 

EDSON LUIZ MANFRIN 
Presidente do CREF17/MT 
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